
PROJETO DE LEI Nº 002/2016 
 
 

“Autoriza o Poder Executivo a abrir no orçamento corrente, 
Créditos Adicionais Especiais até o limite de R$ 64.157,36 
(sessenta e quatro mil, cento e cinquenta e sete reais e 
trinta e seis centavos) e dá outras providências.” 

 
 

VALÉRIO ERNESTO MARCON, Prefeito Municipal de Ipê/RS, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, encaminho à 
Câmara de Vereadores, para apreciação e posterior votação o seguinte Projeto de Lei:  
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento corrente, Créditos Adicionais 
Especiais até o limite de R$ 64.157,36 (sessenta e quatro mil, cento e cinquenta e sete reais 
e trinta e seis centavos) com a seguinte classificação orçamentária: 
 
Órgão: 05 – SEC. MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO, SANEAMENTO E TRÂNSITO 
Unidade Orçamentária: 02 – DEPTO DE VIAÇÃO E TRÂNSITO 
Projeto/Atividade: 1.017 – PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS 
Recurso: 1229 – IPÊ – PLANEJAMENTO URBANO 
Elemento de Despesa: 4.4.20.93.00.00.00.00 – Indenizações e 
Restituições (445) 

R$         3.157,36 

 
Órgão: 06 – SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
Unidade Orçamentária: 02 – FUNDO DE DESENVOLVIMENTO RURAL – FUNDER 
Projeto/Atividade: 1.066 – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Recurso: 1223 – PRONAT – Apoio a Projetos 
Elemento de Despesa: 4.4.20.93.00.00.00.00 – Indenizações e 
Restituições (452) 

R$         1.000,00 

 
Órgão: 08 – SEC. MUNICIPAL DA SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Unidade Orçamentária: 05 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
RECURSOS VINCULADOS 
Projeto/Atividade: 2.122 – IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CRAS 
Recurso: 1224 – PB – Fixo – Custeio e Pgto Pessoal 
Elemento de Despesa: 3.1.90.04.00.00.00.00 – Contratação por 
Tempo Determinado (446) 

R$       28.000,00 

Elemento de Despesa: 3.1.90.13.00.00.00.00 – Obrigações Patronais 
(447) 

R$         8.000,00 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo 
(448) 

R$         5.000,00 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica (449) 

R$         5.000,00 

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00.00.00.00 – Equipamentos e 
Material Permanente (450) 

R$       13.000,00 

 
Órgão: 09 – SEC. MUNICIPAL DE TURISMO, DESPORTO E LAZER 
Unidade Orçamentária: 02 – DEPTO DE TURISMO 
Projeto/Atividade: 1.058 – CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE EVENTOS 



Recurso: 1231 – Ministério do Turismo – Centro de Eventos 
Elemento de Despesa: 4.4.20.93.00.00.00.00 – Indenizações e 
Restituições (451) 

R$          1.000,00 

 
Art. 2º Os créditos abertos pelo artigo 1º serão cobertos pelos seguintes recursos: 
 

I – excesso de arrecadação no valor de R$ 3.157,36 (três mil, cento e cinquenta e sete 
reais e trinta e seis centavos), no recurso 1229 – IPÊ – Planejamento Urbano; 
 
II – superávit financeiro no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) no recurso 1223 PRONAT – 
Apoio a Projetos; 
  
III – superávit financeiro no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) no recurso 1231 – Ministério 
do Turismo – Centro de Eventos;  
 
IV – redução da seguinte dotação orçamentária: 

 
Órgão: 08 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Unidade Orçamentária: 05 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
RECURSOS VINCULADOS 
Projeto/Atividade: 2.122 – IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CRAS 
Recurso: 1224 – PB – Fixo – Custeio e Pgto Pessoal 
Elemento de Despesa: 3.1.90.11.00.00.00.00 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil (392) 

R$       59.000,00 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ipê/RS, em 05 de fevereiro 
de 2016. 
 
 
 
 
 
 
 

VALÉRIO ERNESTO MARCON 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 



PROJETO DE LEI Nº 002/2016 – EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 
 

Senhor Presidente, Senhores Vereadores: 
 
 
Com o presente estamos submetendo à apreciação desta 

Egrégia Câmara de Vereadores, Projeto de Lei nº 002/2016 que “autoriza o Poder 
Executivo a abrir no orçamento corrente, Créditos Adicionais Especiais até o limite de 
R$ 64.157,36 (sessenta e quatro mil, cento e cinquenta e sete reais e trinta e seis 
centavos) e dá outras providências”. 

 
Os Créditos Adicionais Especiais que estamos abrindo 

destinam-se a criação de dotações orçamentárias que não foram prevista na LDO – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e na LOA – Lei Orçamentária Anual e que são necessárias ao 
andamento dos trabalhos do Poder Executivo, para atender as demandas existentes, 
conforme previsto no artigo 1º. 
 

Ante o exposto, ao apresentar este Projeto de Lei à apreciação 
desta Egrégia Casa Legislativa, e certo de sua aprovação, renovamos nossos votos de 
protesto e elevada consideração e apreço. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ipê/RS, em 05 de fevereiro 

de 2016. 
 

 
 
 
 
 
 

VALÉRIO ERNESTO MARCON 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

Excelentíssimo Senhor 
PAULO ROBERTO AGUSTINI 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Ipê/RS 


